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Portaria GP nº 201/2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JUPI, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, de acordo com o que dispõe o art. 45 inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido o Sr. Valdenor Severo Alves, do cargo em 
comissdo de Supervisor de Obras e Servigos de Engenharia da Secretária 
Municipal Estradas, Rodagens e Iluminação Publica, simbolo CC-1, a partir desta 
data. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Jupi/PE, 30 de Junho de 2025. 

R 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 

Prefeita 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250820084058.pdf

assinado por: idU
ser 475


